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EXTRATOS 

EXTRATO CONTRATUAL 

 

 

ORDEM CRONOLÓGICA: 94 /2019 DATA: 12/09/19 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Formosa do Oeste 

CONTRATADA: HELITON DA SILVA E SILVA – 
OBJETO: Contratação de empresas do ramo de alimentação estabelecidas no Município 

de Formosa do Oeste, para fornecimento de refeições (self service), marmitas e lanches de 

acordo com a necessidade do Município, de acordo com as características descritas e 
repetidas no Termo de Referência e Edital 

VALOR: 54.945,00 (cinquenta e quatro mil novecentos e quarenta e cinco reais ) 

DATA DE INICIO : 12/09/19  
VALIDADE ATÉ: 12/09/20 

PROCESSO  Nº 178/2019  

MODALIDADE:PREGÃO Nº 43/2019 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

CAT. 

ECONÔMICA 
DESPESA 

FONTE DE 

RECURSO 

FUN

ÇÃO 

SUB 

FUNÇÃO 

PROGR

AMA 

DE

STI

NO 

UNID. 

PROJE

TO/ATI

VIDAD

E 

339039410000 773   4 122 1050 2 0 3 

339039410000 775   4 122 1050 2 0 6 

339039410000 777   8 244 1200 2 0 52 

339039410000 781 303 10 301 1300 2 0 33 

339039410000 786   26 782 1900 2 0 22 

339039410000 788   12 361 1400 2 0 59 

339039410000 799 303 10 302 1300 2 0 60 

 

ASSINATURAS:  LUIZ ANTONIO D.DE AGUIAR – Prefeito 

HELITON DA SILVA E SILVA  – Assinante do contrato  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 

 

 

ORDEM CRONOLÓGICA: 95 /2019 DATA: 12/09/19 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Formosa do Oeste 
CONTRATADA: TOPP & BERNARDINI LTDA-ME – 

OBJETO: Contratação de empresas do ramo de alimentação estabelecidas no Município 

de Formosa do Oeste, para fornecimento de refeições (self service), marmitas e lanches de 
acordo com a necessidade do Município, de acordo com as características descritas e 

repetidas no Termo de Referência e Edital 

VALOR: 46.925,00 (quarenta e seis mil novecentos e vinte e cinco reais ) 
DATA DE INICIO : 12/09/19  

VALIDADE ATÉ: 12/09/20 

PROCESSO  Nº 178/2019  
MODALIDADE:PREGÃO Nº 43/2019 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

CAT. 

ECONÔMICA 
DESPESA 

FONTE DE 

RECURSO 

FUN

ÇÃO 

SUB 

FUNÇ

ÃO 

PROGR

AMA 

DE

STI

NO 

UNID. 

PROJET

O/ATIVI

DADE 

339039410000 773   4 122 1050 2 0 3 

339039410000 775   4 122 1050 2 0 6 

339039410000 777   8 244 1200 2 0 52 

339039410000 781 303 10 301 1300 2 0 33 

339039410000 786   26 782 1900 2 0 22 

339039410000 788   12 361 1400 2 0 59 

339039410000 799 303 10 302 1300 2 0 60 

 

ASSINATURAS:  LUIZ ANTONIO D.DE AGUIAR – Prefeito 

ANDRE BERNARDINI  – Assinante do contrato  

 

 

 

 

 

EXTRATO CONTRATUAL 

 

 

ORDEM CRONOLÓGICA: 96 /2019 DATA: 13/09/19 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Formosa do Oeste 

CONTRATADA: E. C. TRINDADE ENGENHARIA & CONSULTORIA LTDA ME 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de obra de revitalização 

das Avenidas Paraná e São Paulo do Município de Formosa do Oeste 

VALOR: 2.975.317,50 (dois milhões, novecentos e setenta e cinco mil trezentos e 
dezessete reais e cinquenta centavos) 

DATA DE INICIO: 13/09/19  

VALIDADE ATÉ: 16/10/20 
PROCESSO Nº 150/2019  

MODALIDADE:CONCORRÊNCIA Nº 2/2019 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

CAT. 

ECONÔMICA 
DESPESA 

FONTE DE 

RECURSO 

FUNÇ

ÃO 

SUB 

FUNÇ

ÃO 

PRO

GRA

MA 

DES

TIN

O 

UNID. 

PROJET

O/ATIVI

DADE 

449051020600 2082 82 15 451 1500 1 0 17 

449051020100 2083 82 15 451 1500 1 0 17 

 

ASSINATURAS:  LUIZ ANTONIO D.DE AGUIAR – Prefeito 
ED CARLOS DA SILVA TRINDADE – Assinante do contrato  

 

DELIBERAÇÃO 

 

 

DELIBERAÇÃO SUPERIOR 

 

MODALIDADE: Dispensa por Limite n.º 127/2019. 

 

OBJETO: Aquisição de camisetas para a campanha do "Outubro Rosa" e "Novembro Azul". 

 

VENCEDORES: 

 

B. M. DE OLIVEIRA & AMERICO LTDA 1.840,00  
TOTAL R$ 1.840,00 

 

 

Lote Item Quant Un. Especificação Marca Valor 

unit. 

Valor 

total 

Fornecedor 

1 1 80 Un CAMISETAS 

BRANCAS/DE 

PV (67% 

POLIESTER E 

33% 

VISCOSE) 

ANTIPILLING 

COM GOLA 

REDONDA 

COM 

ESTAMPA NA 

FRENTE COM 

TONS EM 

CORES ROSA 

E AZUL NOS 

TAMANHOS 

P/M/G/GG 

BM  23,0000 1.840,0000 B. M. DE 

OLIVEIRA & 

AMERICO 

LTDA 

 

TOTAL 1.840,00 

 

Formosa do Oeste, 13/09/19. 

 

 

 

Luiz Antonio D. de Aguiar 

PREFEITO MUNICIPAL 
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RESULTADO PROCESSO LICITATORIO 

 

RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO 

 

MODALIDADE: Tomada de Preços n.º 9/2019. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de obra de pavimentação com pedras 

irregulares do acesso ao barracão de reciclagem. 

 

VENCEDORES: 

 

E. C. TRINDADE ENGENHARIA & 

CONSULTORIA LTDA ME 

90.167,32 

 
TOTAL R$ 90.167,32 

 

 

Lote Item Quant Un. Especificação Marca Valor 

unit. 

Valor total Fornecedor 

1 1 3 m² PLACA DE OBRA 

EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO(1,25 

X 2,00M) 

  297,0000 742,5000 E. C. 

TRINDADE 

ENGENHARIA 

& 

CONSULTORIA 

LTDA ME 

1 2 2.442 m² REGULARIZAÇÃO 

E COMPACTAÇÃO 

DE SUBLEITO - 

ESPESSURA ATÉ 20 

CM 

  0,8500 2.075,7000 E. C. 

TRINDADE 

ENGENHARIA 

& 

CONSULTORIA 

LTDA ME 

1 3 2.442 m² EXTRAÇÃO, 

CARGA, PREPARO 

E ASSENTAMENTO 

DO POLIEDRICO 

  20,9300 51.111,0600 E. C. 

TRINDADE 

ENGENHARIA 

& 

CONSULTORIA 

LTDA ME 

1 4 2.198 Km TRANSPORTE DE 

ARGILA PARA 

COLCHÃO, COM 

CAMINHÃO 

BASCULANTE DE 

6,0N³ - DMT=6KM 

  0,9400 2.065,9300 E. C. 

TRINDADE 

ENGENHARIA 

& 

CONSULTORIA 

LTDA ME 

1 5 25.641 Km TRANSPORTE DE 

PEDRA 

POLIEDRICA COM 

CAMINHÃO 

BASCULANTE DE 

6,0M³ DMT=70 KM 

  0,9400 24.102,5400 E. C. 

TRINDADE 

ENGENHARIA 

& 

CONSULTORIA 

LTDA ME 

1 6 566 m EXTRAÇÃO, 

CARGA, PREPARO 

E ASSENTAMENTO 

DE CORDÃO DE 

PEDRA (EXCLUSO 

TRANSPORTE) 

  5,8700 3.322,4200 E. C. 

TRINDADE 

ENGENHARIA 

& 

CONSULTORIA 

LTDA ME 

1 7 2.564 Kg TRANSPORTE DE 

CORDÃO DE 

PEDRA, COM 

CAMINHÃO 

BASCULANTE DE 

6,0M³ - DMT= 70,0 

KM 

  0,9400 2.410,2500 E. C. 

TRINDADE 

ENGENHARIA 

& 

CONSULTORIA 

LTDA ME 

1 8 2.442 m² ENCHIMENTO COM 

ARGILA EXTRAÍDA 

PARA PAVIMENTO 

POLIÉDRICO 

(EXCLUSO 

TRANSPORTE DE 

ARGILA) 

ESPESSURA DE 2,0 

CM 

  0,6800 1.660,5600 E. C. 

TRINDADE 

ENGENHARIA 

& 

CONSULTORIA 

LTDA ME 

1 9 305 m³ TRANSPORTE DE 

ARGILA PARA 

ENCHIMENTO DO 

PAVIMENTO 

POLIEDRICO, COM 

  0,9400 286,9400 E. C. 

TRINDADE 

ENGENHARIA 

& 

CAMINHÃO 

BASCULANTE 

DMT=6,0 KM 

CONSULTORIA 

LTDA ME 

1 10 2.442 m² COMPACTAÇÃO DE 

PAVIMENTO 

POLIÉDRICO 

  0,3800 927,9600 E. C. 

TRINDADE 

ENGENHARIA 

& 

CONSULTORIA 

LTDA ME 

1 11 566 m² CONTENÇÃO 

LATERAL COM 

SOLO LOCAL PARA 

PAVIMENTO 

POLIÉDRICO - 

LARGURA DE 1,0M 

  0,7700 435,8200 E. C. 

TRINDADE 

ENGENHARIA 

& 

CONSULTORIA 

LTDA ME 

1 12 2.442 m² COLCHÃO DE 

ARGILA PARA 

PAVIMENTO 

POLIEDRICO 

  0,4200 1.025,6400 E. C. 

TRINDADE 

ENGENHARIA 

& 

CONSULTORIA 

LTDA ME 

 

TOTAL 90.167,32 

 

Formosa do Oeste, 03/09/19. 

 

Luiz Antonio D. de Aguiar 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DECRETOS 

 

 

DECRETO Nº 188/2019 

 

 

Súmula: Homologa Julgamento proferido pela Comissão 
Permanente de Licitações, sobre o Processo Licitatório nº. 

166/2019, Modalidade Tomada de Preços n° 9/2019, dando outras 

providências. 
 

PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE, 

ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
considerando Ata emitida pela comissão Permanente de licitação 

nº 007/2018 e, considerando o Parecer emitido pela Assessoria 

Jurídica. 
 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão 

permanente, sobre o Processo Licitatório nº 166/2019, na modalidade Tomada de Preços nº. 9/2019 que tem por 
Contratação de empresa especializada para execução de obra de pavimentação com pedras irregulares do acesso ao 

barracão de reciclagem. 

  
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto da referida licitação em favor da 

proponente: 

 Valor Total 

E. C. TRINDADE ENGENHARIA & CONSULTORIA LTDA ME 90.167,32 

 
Tudo conforme o constante da ata de julgamento acostada ao referido processo. 

  

Art. 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da 
licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto. 

 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Paço Municipal, 13 de setembro de 2019. 
 

 

Luiz Antonio Domingos de Aguiar 

PREFEITO MUNICIPAL 
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                                                           DECRETO Nº 189/2019 

 

SUMULA: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

suplementar junto ao orçamento para o exercício financeiro de 

2019 e dá outras providências. 

 

  O Prefeito do Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e considerando a autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 882/2018, de 20 de dezembro de 2018: 

D E C R E T A: 

  

 Art. 1º – Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 267.050,00 (Duzentos e 

sessenta e sete mil e cinquenta reais) junto ao orçamento geral do Município para o exercício financeiro de 2019, assim 

especificados: 

 

0200 – Poder Executivo Municipal   

0201 – Gabinete do Prefeito   

04.122.1050.2.003 – Manutenção do Gabinete do Prefeito  

000 – Recursos Ordinários (Livres)  

009 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$      26.500,00 

010 - 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais  R$        6.500,00 

0202 – Procuradoria Geral do Município  

04.122.1050.2.004 – Manutenção das Assessorias Diretas  

000 – Recursos Ordinários (Livres)  

016 – 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$        1.550,00 

017 – 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais  R$        1.850,00 

0203 – Controle Interno  

04.124.1054.2.005 – Sistema de Controle Interno  

000 – Recursos Ordinários (Livres)  

025 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$           800,00 

026 - 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais  R$           850,00 

0204 – Secretaria de Administração   

04.122.1050.2.021 – Sistema de Engenharia e Obras Públicas  

000 – Recursos Ordinários (Livres)  

043 - 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais  R$        1.200,00 

0205 – Secretaria de Educação e Cultura  

12.306.1400.2.010 – Manutenção da Merenda Escolar  

000 – Recursos Ordinários (Livres)  

073 - 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais  R$           600,00 

0206 – Secretaria de Infraestrutura  

26.782.1900.2.022 – Manutenção dos Serviços Rodoviários  

000 – Recursos Ordinários (Livres)  

192 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$      34.000,00 

193 - 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais  R$      10.500,00 

0207 – Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo  

18.541.1650.2.057 – Manutenção da Política Municipal de Resíduos Sólidos  

000 – Recursos Ordinários (Livres)  

200 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$      50.000,00 

201 - 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais  R$      10.500,00 

20.606.1850.2.024 – Manutenção do Departamento de Agricultura, Meio 

Ambiente e Turismo  

 

000 – Recursos Ordinários (Livres)  

208 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$      25.500,00 

209 - 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais  R$        6.500,00 

0208 – Secretaria de Assistência Social  

08.244.1200.2.029 – Manutenção do Centro Social Urbano  

000 – Recursos Ordinários (Livres)  

237 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$      10.000,00 

238 - 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais  R$        3.500,00 

08.244.1200.2.052 – Manutenção das Atividades da Assistência Social  

000 – Recursos Ordinários (Livres)  

247 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$      25.000,00 

248 - 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais  R$        5.500,00 

0216 – Secretaria de Finanças  

04.123.1051.2.008–Manutenção das Atividades Financeiras e Fazendárias  

000 – Recursos Ordinários (Livres)  

048 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$      34.000,00 

049 - 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais  R$      12.200,00 

  

T O T A L   R$    267.050,00 
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   Art. 2º – Os recursos indicados para cobertura do crédito aberto no artigo anterior são 

provenientes de cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária: 

 

0200 – Poder Executivo Municipal  

0204 – Secretaria de Administração  

04.122.1050.2.0060 – Manutenção das Atividades Administrativas  

000 – Recursos Ordinários (Livres)  

032 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$    65.000,00 

033 - 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais  R$      8.550,00 

0205 – Secretaria de Educação e Cultura  

13.392.1450.2.018 – Manutenção das Atividades Culturais  

000 – Recursos Ordinários (Livres)  

160 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$    53.000,00 

0216 – Secretaria de Finanças  

09.272.1251.0.030 – Encargos Previdenciários em Extinção  

000 – Recursos Ordinários (Livres)  

060 - 3.1.90.01.00 – Aposentadorias do RPPS, Reserva Remunerada e Reformas dos 

Militares 

R$  100.000,00 

28.846.2150.0.040 – Encargos e Obrigações Especiais do Município  

000 – Recursos Ordinários (Livres)  

064 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$    40.500,00 

T O T A L   R$ 267.050,00 

                   

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

          Paço Municipal “Prefeito Ataliba Leonel Chateaubriand”, 13 de setembro de 2018. 

 

 

 

 

Luiz Antônio Domingos de Aguiar 

Prefeito Municipal 

                                                      

 

 

DECRETO Nº 190/2019 

SUMULA: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

suplementar junto ao orçamento para o exercício financeiro de 

2019 e dá outras providências. 

 

  O Prefeito do Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e considerando a autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 882/2018, de 20 de dezembro de 2018: 

     D E C R E T A: 

  Art. 1º – Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 62.300,00 (Sessenta e dois 

mil e trezentos reais) junto ao orçamento geral do Município para o exercício financeiro de 2019, assim especificados: 

0300 – Fundos Especiais  

0303 – Fundo Municipal de Saúde   

10.301.1300.2.035 – Ações Estratégicas de Saúde na Família  

494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde                                         

304 - 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais R$          3.100,00 

10.301.1300.2.036 – Ações Estratégicas de Agentes Comunitários de Saúde  

494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde                                         

312 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$        59.200,00 

T O T A L R$        62.300,00 

                        Art. 2º – O recurso indicado para cobertura do crédito aberto no artigo anterior é proveniente do 

cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária: 

 

0300 – Fundos Especiais  

0303 – Fundo Municipal de Saúde   

10.301.1300.2.035 – Ações Estratégicas de Saúde na Família  

494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde                                         

303 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$          48.000,00 

10.305.1300.2.038 – Programas de Vigilância Epidemiológica  

494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde                                         

328 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$            7.200,00 

329 - 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais R$            7.100,00 

T O T A L R$         62.300,00 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

          Paço Municipal “Prefeito Ataliba Leonel Chateaubriand”,13 de setembro de 2019 

Luiz Antônio Domingos de Aguiar 

Prefeito Municipal 
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                                                           DECRETO Nº 191/2019 

SUMULA: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

suplementar junto ao orçamento para o exercício financeiro de 

2019 e dá outras providências. 

 

  O Prefeito do Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e considerando a autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 882/2018, de 20 de dezembro de 2018: 

     D E C R E T A: 

  Art. 1º – Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 89.000,00 (Oitenta e nove 

mil reais) junto ao orçamento geral do Município para o exercício financeiro de 2019, assim especificados: 

 

0200 – Poder Executivo Municipal   

0205 – Departamento de Educação e Cultura  

12.361.1400.2.059 – Manutenção das Atividades da Educação e Cultura (ADM)  

103 – 5% das Transferências Constitucionais  

112 - 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  70.000,00 

113 - 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais 19.000,00 

T O T A L  89.000,00 

                   

                       Art. 2º – Os recursos indicados para cobertura do crédito aberto no artigo anterior são provenientes de 

cancelamento parcial das seguintes dotações orçamentárias: 

 

0200 – Poder Executivo Municipal   

0205 – Departamento de Educação e Cultura  

12.365.1400.2.058 – Manutenção da Educação Infantil (Pré-Escola)  

103 – 5% das Transferências Constitucionais  

139 - 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 89.000,00 

T O T A L  89.000,00 

                   

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

         

  Paço Municipal “Prefeito Ataliba Leonel Chateaubriand”,13 de setembro de 2019. 

 

 

Luiz Antônio Domingos de Aguiar 

Prefeito Municipal 

                                                        DECRETO Nº 192/2019 

 

SUMULA: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

suplementar junto ao orçamento para o exercício financeiro de 

2019 e dá outras providências. 

 

  O Prefeito do Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e considerando a autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 882/2018, de 20 de dezembro de 2018: 

     D E C R E T A: 

  Art. 1º – Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 100.600,00 (Cem mil e 

seiscentos reais) junto ao orçamento geral do Município para o exercício financeiro de 2019, assim especificados: 

 

0300 – Fundos Especiais  

0303 – Fundo Municipal de Saúde   

10.301.1300.2.060 – Atendimento de Urgência e Emergência  

303 – Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)  

317 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$        75.000,00 

318 - 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais R$        23.000,00 

10.304.1300.2.037 – Programas de Vigilância Sanitária  

303 – Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)  

324 - 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais R$          2.600,00 

T O T A L R$      100.600,00 

                        Art. 2º – O recurso indicado para cobertura do crédito aberto no artigo anterior é proveniente do 

cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária: 

 

0300 – Fundos Especiais  

0303 – Fundo Municipal de Saúde   

10.301.1300.2.033 – Manutenção do Serviço Público de Saúde  

303 – Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)  

287 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$        100.600,00 

T O T A L R$       100.600,00 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

          

 Paço Municipal “Prefeito Ataliba Leonel Chateaubriand”,13 de setembro de 2019 

Luiz Antônio Domingos de Aguiar 

Prefeito Municipal 
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                                                        DECRETO Nº 193/2019 

SUMULA: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

suplementar junto ao orçamento para o exercício financeiro de 

2019 e dá outras providências. 

  O Prefeito do Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e considerando a autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 882/2018, de 20 de dezembro de 2018: 

 D E C R E T A: 

 

  Art. 1º – Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 96.000,00 (Noventa e seis 

mil reais) junto ao orçamento geral do Município para o exercício financeiro de 2019, assim especificados: 

 

0300 – Fundos Especiais  

0306 – Fundo Municipal de Educação   

12.361.1400.2.011 – Manutenção do Ensino Fundamental   

101 – FUNDEB 60%                                          

363 - 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais R$        14.000,00 

12.365.1400.2.058 – Manutenção da Educação Infantil (Pré escola)  

366 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$        70.000,00 

367 - 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais R$        12.000,00 

T O T A L R$        96.000,00 

                         

Art. 2º – O recurso indicado para cobertura do crédito aberto no artigo anterior é proveniente do 

cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária: 

 

0300 – Fundos Especiais  

0306 – Fundo Municipal de Educação   

12.361.1400.2.011 – Manutenção do Ensino Fundamental  

101 – FUNDEB 60%                                          

362 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$          82.000,00 

12.365.1400.2.015 – Manutenção da Educação Infantil (Creche)  

364 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$          14.000,00 

T O T A L R$         96.000,00 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

          Paço Municipal “Prefeito Ataliba Leonel Chateaubriand”,13 de setembro de 2019 

Luiz Antônio Domingos de Aguiar 

Prefeito Municipal 

 

                                                            DECRETO Nº 194/2019 

 

SUMULA: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

suplementar junto ao orçamento para o exercício financeiro de 

2019 e dá outras providências. 

 

  O Prefeito do Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e considerando a autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 882/2018, de 20 de dezembro de 2018: 

      D E C R E T A: 

 

  Art. 1º – Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 189.000,00 (cento e oitenta 

e nove mil reais) junto ao orçamento geral do Município para o exercício financeiro de 2019, assim especificados: 

0200 -Poder Executivo Municipal 

0206- Secretaria de Educação e Cultura 

12.365.1400.2.015 – Manutenção da Educação Infantil(Creche) 

103- 5% das transferências constitucionais  

134- 33.90.36.00 –Outros Serviços de Terceiros – PF                               R$         90.000,00 

138-33.90.47.00- Obrigações Tributarias e Contributivas                         R$          20.000.00 

 

12.361.1400.2.011- Manutenção do Ensino Fundamental  

103- 5% das transferências constitucionais   

95-33.90.36.00- Outros Serviços de Terceiros- PF                                   R$          10.000,00                                            

 

0202- Procuradoria Geral do Município 

04.122.1050.2.004- Manutenção das Assessorias Diretas 

000- Recursos Ordinários Livres  

19-33.90.33.00- Passagens e despesas com Locomoção                          R$          2.500,00 

21-33.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros –PJ                                  R$          2.500,00 

 

0207- Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo  

20.606.1850.2.024- Manutenção do Departamento de Agricultura e Meio Ambiente 

000- Recursos Ordinários Livres  

214-33.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros – PJ                                R$      10.000,00  

 

18.541.1650.1.04600- Implantação da Política Municipal de Resíduos Sólidos  
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000- Recursos Ordinários Livres  

205-44.90.51.00- Obras e Instalações                                                       R$      34.000,00 

0216- Secretaria de Finanças 

04.123.1051.2.008- Manutenção das Atividades Financeiras e Fazendárias   

000- Recursos Ordinários Livres  

55-33.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- PJ                                    R$       20.000,00 

T O T A L              R$     189.000,00 

                             

             Art. 2º – O recurso indicado para cobertura do crédito aberto no artigo anterior é 

proveniente de cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária: 

0200 -Poder Executivo Municipal 

0206- Secretaria de Educação e Cultura 

12.365.1400.2.058 – Manutenção da Educação Infantil (Pré Escola) 

103- 5% das transferências constitucionais  

139- 31.90.11.00 –Vencimentos e Vantagens Fixas                                   R$         90.000,00 

140-31.90.13.00- Obrigações Patronais                                                      R$         30.000,00 

 

13.392.1450.2.018- Manutenção das Atividades Culturais                    

000- Recursos Ordinários Livres  

161-31.90.13.00- Obrigações Patronais                                                      R$       12.000,00 

0206-Secretraia de Infra Estrutura  

15.451.1500.2.020- Manutenção dos Serviços Gerais Urbanos 

000- Recursos Ordinários Livres                                             

175-31.90.11.00- Vencimentos e Vantagens Fixas                                   R$      39.000,00  

176-31.90.13.00- Obrigações Patronais                                                    R$      5.000,00 

0215- Ouvidoria Interna Municipal 

000-Recursos Ordinários Livres  

369-31.90.11.00- Vencimentos e Vantagens Fixas                                   R$      13.000,00  

Total                                                                                                          R$    189.000,00 

                     Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

          Paço Municipal “Prefeito Ataliba Leonel Chateaubriand”, 13 de setembro de 2019. 

 

Luiz Antônio Domingos de Aguiar 

Prefeito Municipal 

 

ADITIVO 
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RESOLUÇÃO  -CMDCA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RETIFICAÇÃO  - CMDCA 
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